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I – RELATÓRIO 
 
1. Histórico 
 

O desafio que se apresenta o ensino de engenharia no Brasil é um cenário 
mundial que demanda uso intensivo da ciência e tecnologia e exige profissionais 
altamente qualificados. O próprio conceito de qualificação profissional vem se 
alterando, com a presença cada vez maior de componentes associadas às 
capacidades de coordenar informações, interagir com pessoas, interpretar de maneira 
dinâmica a realidade. O novo engenheiro deve ser capaz de propor soluções que 
sejam não apenas tecnicamente corretas, ele deve ter a ambição de considerar os 
problemas em sua totalidade, em sua inserção numa cadeia de causas e efeitos de 
múltiplas dimensões. Não se adequar a esse cenário procurando formar profissionais 
com tal perfil significa atraso no processo de desenvolvimento. As IES no Brasil têm 
procurado, através de reformas periódicas de seus currículos, equacionar esses 
problemas. Entretanto essas reformas não têm sido inteiramente bem sucedidas, 
dentre outras razões, por privilegiarem a acumulação de conteúdos como garantia para 
a formação de um bom profissional. 

As tendências atuais vêm indicando na direção de cursos de graduação com 
estruturas flexíveis, permitindo que o futuro profissional a ser formado tenha opções de 
áreas de conhecimento e atuação, articulação permanente com o campo de atuação do 
profissional, base filosófica com enfoque na competência, abordagem pedagógica 
centrada no aluno, ênfase na síntese e na transdisciplinaridade, preocupação com a 
valorização do ser humano e preservação do meio ambiente, integração social e 
política do profissional, possibilidade de articulação direta com a pós-graduação e forte 
vinculação entre teoria e prática. 

Nesta proposta de Diretrizes Curriculares, o antigo conceito de currículo, 
entendido como grade curricular que formaliza a estrutura de um curso de graduação, é 



substituído por um conceito bem mais amplo, que pode ser traduzido pelo conjunto de 
experiências de aprendizado que o estudante incorpora durante o processo 
participativo de desenvolver um programa de estudos coerentemente integrado. 

Define-se ainda Projeto Curricular como a formalização do currículo de 
determinado curso pela instituição em um dado momento. 

Na nova definição de currículo, destacam-se três elementos fundamentais para o 
entendimento da proposta aqui apresentada. Em primeiro lugar, enfatiza-se o conjunto 
de experiências de aprendizado. Entende-se, portanto, que Currículo vai muito além 
das atividades convencionais de sala de aula e deve considerar atividades 
complementares, tais como iniciação científica e tecnológica, programas acadêmicos 
amplos, a exemplo do Programa de Treinamento Especial da CAPES (PET), 
programas de extensão universitária, visitas técnicas, eventos científicos, além de 
atividades culturais, políticas e sociais, dentre outras, desenvolvidas pelos alunos 
durante o curso de graduação. Essas atividades complementares visam ampliar os 
horizontes de uma formação profissional, proporcionando uma formação sociocultural 
mais abrangente. 

Em segundo lugar, explicitando o conceito de processo participativo, entende-se 
que o aprendizado só se consolida se o estudante desempenhar um papel ativo de 
construir o seu próprio conhecimento e experiência, com orientação e participação do 
professor. 

Finalmente, o conceito de programa de estudos coerentemente integrado se 
fundamenta na necessidade de facilitar a compreensão totalizante do conhecimento 
pelo estudante. Nesta proposta de Diretrizes Curriculares, abre-se a possibilidade de 
novas formas de estruturação dos cursos. Ao lado da tradicional estrutura de 
disciplinas organizadas através de grade curricular, abre-se a possibilidade da 
implantação de experiências inovadoras de organização curricular, como por exemplo, 
o sistema modular, as quais permitirão a renovação do sistema nacional de ensino. 
 
II - VOTO DO (A) RELATOR (A) 
 

Voto favoravelmente à aprovação das Diretrizes Curriculares Nacionais dos 
Cursos de Engenharia, bacharelado, na forma ora apresentada. 
 

Brasília, 12 de dezembro de 2001 
Conselheiro Carlos Alberto Serpa de Oliveira – Relator 

Conselheiro Francisco César de Sá Barreto 
Conselheiro Roberto Claudio Frota Bezerra 

 
III - DECISÃO DA CÂMARA: 
 

A Câmara de Educação Superior acompanha o Voto do Relator. 
 

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2001. 
 

Conselheiros Arthur Roquete de Macedo - Presidente 
José Carlos Almeida da Silva - Vice-Presidente 



 
DIRETRIZES CURRICULARES PARA OS CURSOS DE GRADUAÇÃO EM 
ENGENHARIA 
 
Diretrizes Curriculares 
 
1 Perfil dos Egressos 
 

O perfil dos egressos de um curso de engenharia compreenderá uma sólida 
formação técnico científica e profissional geral que o capacite a absorver e desenvolver 
novas tecnologias, estimulando a sua atuação crítica e criativa na identificação e 
resolução de problemas, considerando seus aspectos políticos, econômicos, sociais, 
ambientais e culturais, com visão ética e humanística, em atendimento às demandas 
da sociedade. 

 
2. Competências e Habilidades 

 
Os Currículos dos Cursos de Engenharia deverão dar condições a seus egressos 

para adquirir competências e habilidades para: 
a) aplicar conhecimentos matemáticos, científicos, tecnológicos e instrumentais à 

engenharia; 
b) projetar e conduzir experimentos e interpretar resultados; 
c) conceber, projetar e analisar sistemas, produtos e processos; 
d) planejar, supervisionar, elaborar e coordenar projetos e serviços de engenharia; 
e) identificar, formular e resolver problemas de engenharia; 
f) desenvolver e/ou utilizar novas ferramentas e técnicas; 
g) supervisionar a operação e a manutenção de sistemas; 
h) avaliar criticamente a operação e a manutenção de sistemas; 
i) comunicar-se eficientemente nas formas escrita, oral e gráfica; 
j) atuar em equipes multidisciplinares; 
k) compreender e aplicar a ética e responsabilidade profissionais; 
l) avaliar o impacto das atividades da engenharia no contexto social e ambiental; 
m) avaliar a viabilidade econômica de projetos de engenharia; 
n) assumir a postura de permanente busca de atualização profissional. 

 
3. Estrutura do Curso 

 
Cada curso de Engenharia deve possuir um projeto pedagógico que demonstre 

claramente como o conjunto das atividades previstas garantirá o perfil desejado de seu 
egresso e o desenvolvimento das competências e habilidades esperadas. Ênfase deve 
ser dada à necessidade de se reduzir o tempo em sala de aula, favorecendo o trabalho 
individual e em grupo dos estudantes. 

Deverão existir os trabalhos de síntese e integração dos conhecimentos adquiridos 
ao longo do curso, sendo que, pelo menos, um deles deverá se constituir em atividade 
obrigatória como requisito para a graduação. 

Deverão também ser estimuladas atividades complementares, tais como trabalhos 
de iniciação científica, projetos multidisciplinares, visitas teóricas, trabalhos em equipe, 



desenvolvimento de protótipos, monitorias, participação em empresas juniores e outras 
atividades empreendedoras.  

Nestas atividades procurar-se-á desenvolver posturas de cooperação, comunicação 
e liderança. 

 
4. Conteúdos Curriculares 

 
Todo o curso de Engenharia, independente de sua modalidade, deve possuir em 

seu currículo um núcleo de conteúdos básicos, um núcleo de conteúdos 
profissionalizantes e um núcleo de conteúdos específicos que caracterizem a 
modalidade. 

O núcleo de conteúdos básicos, cerca de 30% da carga horária mínima, versará 
sobre os tópicos que se seguem: 

• Metodologia Científica e Tecnológica; 
• Comunicação e Expressão; 
• Informática; 
• Expressão Gráfica; 
• Matemática; 
• Física; 
• Fenômenos de Transporte; 
• Mecânica dos Sólidos; 
• Eletricidade Aplicada; 
• Química; 
• Ciência e Tecnologia dos Materiais; 
• Administração; 
• Economia; 
• Ciências do Ambiente; 
• Humanidades, Ciências Sociais e Cidadania. 
Nos conteúdos de Física, Química e Informática, é obrigatória a existência de 

atividades de laboratório. Nos demais conteúdos básicos, deverão ser previstas 
atividades práticas e de laboratórios, com enfoques e intensividade compatíveis com a 
modalidade pleiteada. 

O núcleo de conteúdos profissionalizantes, cerca de 15% de carga horária 
mínima, versará sobre um subconjunto coerente dos tópicos abaixo discriminados, a 
ser definido pela IES: 

• Algoritmos e Estruturas de Dados; 
• Bioquímica; 
• Ciência dos Materiais; 
• Circuitos Elétricos; 
• Circuitos Lógicos; 
• Compiladores; 
• Construção Civil; 
• Controle de Sistemas Dinâmicos; 
• Conversão de Energia; 
• Eletromagnetismo; 



• Eletrônica Analógica e Digital; 
• Engenharia do Produto; 
• Ergonomia e Segurança do Trabalho; 
• Estratégia e Organização; 
• Físico-química; 
• Geoprocessamento; 
• Geotecnia; 
• Gerência de Produção; 
• Gestão Ambiental; 
• Gestão Econômica; 
• Gestão de Tecnologia; 
• Hidráulica, Hidrologia Aplicada e Saneamento Básico; 
• Instrumentação; 
• Máquinas de fluxo; 
• Matemática discreta; 
• Materiais de Construção Civil; 
• Materiais de Construção Mecânica; 
• Materiais Elétricos; 
• Mecânica Aplicada; 
• Métodos Numéricos; 
• Microbiologia; 
• Mineralogia e Tratamento de Minérios; 
• Modelagem, Análise e Simulação de Sistemas; 
• Operações Unitárias; 
• Organização de computadores; 
• Paradigmas de Programação; 
• Pesquisa Operacional; 
• Processos de Fabricação; 
• Processos Químicos e Bioquímicos; 
• Qualidade; 
• Química Analítica; 
• Química Orgânica; 
• Reatores Químicos e Bioquímicos; 
• Sistemas Estruturais e Teoria das Estruturas; 
• Sistemas de Informação; 
• Sistemas Mecânicos; 
• Sistemas operacionais; 
• Sistemas Térmicos; 
• Tecnologia Mecânica; 
• Telecomunicações; 
• Termodinâmica Aplicada; 
• Topografia e Geodésia; 
• Transporte e Logística. 

 



O núcleo de conteúdos específicos se constitui  em extensões e 
aprofundamentos dos conteúdos do núcleo de conteúdos profissionalizantes, bem 
como de outros conteúdos destinados a caracterizar modalidades. Estes conteúdos, 
consubstanciando o restante da carga horária total, serão propostos exclusivamente 
pela IES. Constituem-se em conhecimentos científicos, tecnológicos e instrumentais 
necessários para a  definição das modalidades de engenharia e devem garantir o 
desenvolvimento das competências e habilidades estabelecidas nestas diretrizes. 

 
5. Estágios 

 
Os estágios curriculares deverão ser atividades obrigatórias, com uma duração 

mínima de 160 horas. Os estágios curriculares serão obrigatoriamente supervisionados 
pela instituição de ensino, através de relatórios técnicos e de acompanhamento 
individualizado durante o período de realização da atividade.  

É obrigatório o trabalho final de curso como atividade de síntese e integração de 
conhecimento. 



 
 MINUTA DE RESOLUÇÃO  
 
RESOLUÇÃO No          , de...       de ...                 de 1999 
 
 

INSTITUI AS DIRETRIZES CURRICULARES 
PARA  OS  CURSOS  DE GRADUAÇÃO  NA ÁREA DE  

                             CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 
tendo em vista o disposto no Art. 9o   § 2o, alínea “c” da Lei no 9.131, de 25 de novembro 
de 1995 e o Parecer CES _____/98, homologado pelo Senhor Ministro da Educação em 
_____ de ______________ de 1998, resolve: 
 
 Art. 1o - Esta Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Graduação na Área de Ciências Agrárias, a serem observadas na organização curricular 
das Instituições de Ensino Superior (IES), integrantes dos diversos sistemas de ensino. 
 
 Art. 2o – As Diretrizes Curriculares são o conjunto de definições sobre princípios, 
fundamentos e procedimentos normatizadores para a elaboração e implantação de 
projetos pedagógicos para os diversos Cursos de Graduação na Área de Ciências 
Agrárias, das IES, direcionadas para a organização, desenvolvimento e avaliação de suas 
propostas educacionais. 
 
 Parágrafo único - Os cursos de que trata o caput deste artigo são: Agronomia, 
Engenharia Agrícola, Engenharia Florestal, Engenharia de Pesca e Zootecnia. 
 
 Art. 3o - São as seguintes as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de 
Graduação na Área de Ciências Agrárias: 
 
 I – As IES deverão habilitar seus currículos para construir atitudes de sensibilidade 
e compromisso social em seus graduandos, ao mesmo tempo que lhes provê sólida 
formação científica e profissional geral que os capacite a absorver e desenvolver 
tecnologias.  
 

II - Os projetos pedagógicos dos diversos cursos, observando tanto o aspecto do 
progresso social quanto da competência científica e tecnológica, permitirão ao profissional 
a atuação crítica e criativa na identificação e resolução de problemas, considerando seus 
aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética e 
humanística, em atendimento às demandas da sociedade.  

 
III - Os Cursos de Graduação, integrantes da Área de Ciências Agrárias, ao 

definirem suas propostas pedagógicas, deverão assegurar a formação de profissionais 
aptos a compreender e traduzir as necessidades de indivíduos, grupos sociais e 
comunidade, com relação aos problemas tecnológicos, sócio-econômicos, gerenciais e 
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organizativos, bem como utilizar racionalmente os recursos disponíveis, além de conservar 
o equilíbrio do ambiente.  

Os Cursos deverão estabelecer ações pedagógicas com base no desenvolvimento 
de condutas e atitudes com responsabilidade técnica e social, tendo como princípios:  
 

a)  respeito à fauna e à flora;  
b)  conservação e/ou recuperação da qualidade do solo, do ar e da 

água; 
c)  uso tecnológico racional, integrado e sustentável do ambiente;   
d)  emprego de raciocínio reflexivo, crítico e criativo; e,  
e)  atendimento às expectativas humanas e sociais no exercício de 

atividades profissionais. 
  
 IV - As diretrizes curriculares constituem-se de uma base comum nacional  e de 
uma parte diversificada que deverão permitir ao profissional dos Cursos da Área de 
Ciências Agrárias ter habilidades e competências para:  
 

a)  conhecer e compreender os fatores de produção e combiná-los 
com eficiência técnica e econômica; 

b)  aplicar conhecimentos científicos e tecnológicos; 
c)  projetar e conduzir pesquisas, interpretar e difundir os resultados; 
d)  conceber, projetar e analisar sistemas, produtos e processos; 
e)  planejar, supervisionar, elaborar e coordenar projetos e serviços; 
f)  identificar problemas e propor soluções; 
g)  desenvolver e utilizar novas tecnologias; 
h)  gerenciar, operar e manter sistemas e processos; 
i)  comunicar-se eficientemente nas formas escrita, oral e gráfica; 
j)  atuar em equipes multidisciplinares; 
k)  atuar  eticamente; 
l)  avaliar o  impacto das atividades profissionais no contexto social, 

ambiental e econômico; 
m) conhecer e atuar em  mercados do complexo agroindustrial;  
n)  compreender e atuar  na organização e gerenciamento 

empresarial e comunitário; 
o)   atuar com espírito empreendedor; 
p)  atuar em atividades docentes no ensino superior; e, 
q)  conhecer, interagir e influenciar nos processos decisórios de 

agentes e instituições, na gestão de políticas setoriais do seu 
campo de atuação. 

  
 V - A educação superior em Ciências Agrárias deverá garantir a coexistência de 
relações entre teoria e prática, como forma de fortalecer o conjunto dos elementos 
fundamentais para a aquisição de conhecimentos e habilidades necessários à concepção 
e prática das Ciências Agrárias, capacitando o profissional a adaptar-se de modo 
inteligente, flexível, crítico e criativo às novas situações. 
 
 VI – A estruturação curricular compreenderá três Núcleos de Conteúdos,  
recomendando-se a interpenetrabilidade entre eles, quais sejam: a) Núcleo de Conteúdos 
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Básicos; b) Núcleo de Conteúdos Profissionais Essenciais; e, c) Núcleo de Conteúdos 
Profissionais Específicos. O Núcleo de Conteúdos Básicos, comum à todos os cursos, 
poderá ser desenvolvido em diferentes níveis de conhecimento. Os Núcleos de Conteúdos 
Profissionais deverão ser constituídos por diferentes matérias ou sub-áreas de 
conhecimento, em cada um dos cursos na Área de  Ciências Agrárias. 
 

1 - O Núcleo de Conteúdos Básicos compor-se-á das matérias que fornecem o 
embasamento teórico necessário para que o futuro profissional possa desenvolver 
seu aprendizado. Este Núcleo corresponderá, no mínimo, a 25% da carga horária 
total, excluída àquela do estágio supervisionado, e será integrado por:  

 
• Biologia 
• Estatística  
• Expressão Gráfica 
• Física 
• Informática  
• Matemática 
• Metodologia Científica e Tecnológica  
• Química 

 
 

2 – O Núcleo de Conteúdos Profissionais Essenciais compor-se-á das matérias 
destinadas à caracterização da identidade do profissional, integrando as sub-áreas 
de conhecimento que identificam atribuições, deveres e responsabilidades. Este 
Núcleo corresponderá, no mínimo, a 40% da carga horária total, excluída àquela do 
estágio supervisionado, e será constituído conforme a especificidade do curso, como 
segue: 

 
AGRONOMIA 

 
Avaliação e perícias rurais; Biotecnologia Vegetal; Cartografia e geoprocessamento; 
Comunicação e extensão rural; Construções rurais; Controle de qualidade de produtos de 
origem vegetal e animal; Economia e administração agrária; Energia; Ética e legislação; 
Fisiologia Vegetal; Fito-sanidade; Genética, melhoramento e propagação vegetal; Gestão 
empresarial e marketing; Hidráulica e hidrologia; Manejo de bacias hidrográficas; Manejo e 
gestão ambiental; Máquinas e mecanização agrícola; Meteorologia e climatologia; 
Microbilogia; Paisagismo; Política e desenvolvimento agrário;  Sistemas agro-industriais; 
Sistemas de irrigação e drenagem; Sistemas de produção vegetal e animal; Sociologia 
rural; Solos, nutrição de plantas, manejo e conservação; Técnicas e análises 
experimentais; Tecnologia de produtos agropecuários; Tecnologia pós-colheita;  
 

 
ENGENHARIA AGRÍCOLA 

 
Avaliação e perícias rurais; Automação e controle de sistemas agrícolas; Cartografia e 
geoprocessamento; Comunicação e extensão rural; Economia e administração agrária; 
Eletricidade, energia e energização em sistemas agrícolas; Estruturas e edificações rurais 
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e agro-industriais; Ética e legislação; Fenômenos de transportes; Gestão empresarial e 
marketing; Hidráulica; Hidrologia; Meteorologia e bioclimatologia; Motores, máquinas, 
mecanização e transporte agrícola; Mecânica; Otimização de sistemas agrícolas; 
Processamento de produtos agrícolas; Saneamento e gestão ambiental; Sistema de 
produção agropecuário; Sistemas de irrigação e drenagem; Solos; Técnicas e análises 
experimentais; Tecnologia e resistências dos materiais. 
  

ENGENHARIA FLORESTAL 
 
Avaliação e perícias rurais; Cartografia e geoprocessamento; Colheita e transporte 
florestal; Construções rurais; Comunicação e extensão rural; Dendrometria e inventário; 
Economia e mercado do setor florestal; Ecossistemas florestais; Estruturas de madeira; 
Fito-sanidade; Gestão empresarial e marketing; Gestão dos recursos naturais renováveis; 
Industrialização de produtos florestais; Manejo de bacias hidrográficas; Manejo florestal; 
Melhoramento florestal; Meteorologia e climatologia; Política e legislação florestal; 
Proteção florestal; Recuperação de ecossistemas florestais degradados; Recursos 
energéticos florestais;  Silvicultura; Sistemas agrossilviculturais; Solos e nutrição de 
plantas; Técnicas e análises experimentais; Tecnologia e utilização dos produtos 
florestais. 
 

ENGENHARIA DE PESCA 
 
Aqüicultura; Biotecnologia Animal; Cartografia e geoprocessamento; Economia pesqueira; 
Ecossistemas aquáticos; Ética e legislação; Extensão pesqueira; Fisiologia animal; Gestão 
empresarial e marketing; Gestão de recursos ambientais; Investigação pesqueira; 
Máquinas e motores; Matérias-primas pesqueiras; Meteorologia e climatologia; 
Microbiologia; Navegação; Oceanografia; Pesca; Resistência de materiais; Tecnologia de 
pesca; Tecnologia de produtos da pesca. 
 

ZOOTECNIA 
 

Anatomia descritiva dos animais domésticos; Bioclamatologia zootécnica; Biotecnologia 
Animal; Bromatologia; Comunicação e extensão rural; Construções rurais; Economia e 
administração agrária; Ética e legislação; Ezoognósia e julgamento animal; Fisiologia 
animal; Pastagens e forragicultura; Genética e melhoramento animal; Gestão de recursos 
ambientais; Gestão empresarial e marketing; Industrialização de produtos de origem 
animal; Instalações e equipamentos zootécnicos; Mecânica e máquinas agrícolas; 
Meteorologia e climatologia agrícola; Microbiologia zootécnica; Nutrição, alimentação e 
formulação de rações; Política e desenvolvimento agrário; Produção animal; Profilaxia e 
higiene zootécnica; Reprodução animal; Sociologia rural; Solos e nutrição de plantas; 
Técnicas e análises experimentais. 
 
 

 
 

3 - O Núcleo de Conteúdos Profissionais Específicos deverá ser inserido no contexto 
das propostas pedagógicas dos cursos, visando a contribuir para o aperfeiçoamento da 
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habilitação profissional do egresso. Sua inserção no currículo permitirá atender 
peculiaridades locais e regionais e, quando couber, caracterizar o projeto institucional com 
identidade própria. Esses conteúdos ou áreas de conhecimento serão propostos 
exclusivamente pelas IES até o limite de 35% (trinta e cinco porcento) da carga horária 
total. 
                    

4 - Os núcleos de conteúdos poderão ser ministrados em diversas formas de 
organização, observando o interesse do processo pedagógico e a legislação vigente.   
 
 VII – Os núcleos de conteúdos poderão ser dispostos, em termos de carga horária e 
de planos de estudo, em atividades práticas e teóricas, individuais ou em equipe, tais 
como: 
 

a)  participação em aulas práticas, teóricas, conferências e palestras; 
b)  experimentação em condições de campo ou laboratório; 
c)  utilização de sistemas computacionais; 
d)  consultas à biblioteca; 
e)  viagens de estudo; 
f)  visitas técnicas; 
g)  pesquisas temáticas e bibliográficas;  
h)  projetos de pesquisa e extensão; 
i)  estágios profissionalizantes em instituições credenciadas pelas 

IES; 
j)  encontros, congressos, exposições, concursos, seminários, 

simpósios, fóruns de discussões, etc. 
 
           VIII – A duração mínima para os cursos de graduação na Área de Ciências Agrárias 
será de 4 anos. 
 
 IX – Os cursos deverão ter uma carga mínima de 160 horas de estágio 
supervisionado. 
 
           X - As cargas horárias mínimas dos Cursos de Graduação, na Área de Ciências 
Agrárias, serão de 3000 horas, não sendo consideradas àquelas referentes à realização 
do estágio supervisionado. 

 
a) Respeitados a carga horária mínima e o período mínimo de integralização 

curricular, cada Instituição fixará a carga horária e a duração de seu Curso. 
b) O tempo máximo para a integralização curricular corresponderá à duração 

definida pela Instituição, acrescida de 75% (setenta e cinco por cento). 
c) Não serão computadas, para efeito de integralização da carga horária mínima, 

as atividades que não se articulem com o projeto pedagógico do Curso, bem 
como as atividades que visem a recuperação de deficiências dos alunos. 

    
 Art. 4o - As IES utilizarão o Núcleo de Conteúdos Profissionais Específicos de suas 
propostas curriculares para enriquecer e complementar a formação do profissional, 
proporcionando a introdução de projetos e atividades que visem a consolidação de suas 
vocações e interesses regionais.  
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 Art. 5o - As Diretrizes Curriculares e os Parâmetros e Indicadores de Qualidade 
fixados, para os cursos da Área de Ciências Agrárias, deverão ser considerados nos 
processos de autorização e reconhecimento, bem como nas suas renovações periódicas.  
 
 Art. 6o  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Brasília, de 1999.   
 

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS  
Port. SESu/MEC nº 146 de 10/03/98 

 
 
 

        Antônio Marciano da Silva                                  Paulo Fernando Cidade de Araújo 
 
 
 
 

      Celso Luiz Prevedello                     João Domingos Biagi 
 
 
 

Rildo Sartori Barbosa Coelho  
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CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO CNE/CES 11, DE 11 DE MARÇO DE 2002.(*) 
 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Engenharia. 
 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, tendo em vista o disposto no Art. 9º, do § 2º, alínea “c”, da Lei 9.131, de 
25 de novembro de 1995, e com fundamento no Parecer CES 1.362/2001, de 12 de 
dezembro de 2001, peça indispensável do conjunto das presentes Diretrizes 
Curriculares Nacionais, homologado pelo Senhor Ministro da Educação, em 22 de 
fevereiro de 2002, resolve: 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais do 
Curso de Graduação em Engenharia, a serem observadas na organização curricular 
das Instituições do Sistema de Educação Superior do País. 

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino de Graduação em 
Engenharia definem os princípios, fundamentos, condições e procedimentos da 
formação de engenheiros, estabelecidas pela Câmara de Educação Superior do 
Conselho Nacional de Educação, para aplicação em âmbito nacional na 
organização, desenvolvimento e avaliação dos projetos pedagógicos dos Cursos de 
Graduação em Engenharia das Instituições do Sistema de Ensino Superior. 

Art. 3º O Curso de Graduação em Engenharia tem como perfil do formando 
egresso/profissional o engenheiro, com formação generalista, humanista, crítica e 
reflexiva, capacitado a absorver e desenvolver novas tecnologias, estimulando a sua 
atuação crítica e criativa na identificação e resolução de problemas, considerando 
seus aspectos políticos, econômicos, sociais, ambientais e culturais, com visão ética 
e humanística, em atendimento às demandas da sociedade. 

Art. 4º A formação do engenheiro tem por objetivo dotar o profissional dos 
conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e 
habilidades gerais: 

I - aplicar conhecimentos matemáticos, científicos, tecnológicos e 
instrumentais à engenharia; 

II - projetar e conduzir experimentos e interpretar resultados; 
III - conceber, projetar e analisar sistemas, produtos e processos; 
IV - planejar, supervisionar, elaborar e coordenar projetos e serviços de 

engenharia; 
V - identificar, formular e resolver problemas de engenharia; 
VI - desenvolver e/ou utilizar novas ferramentas e técnicas; 
VI - supervisionar a operação e a manutenção de sistemas; 
VII - avaliar criticamente a operação e a manutenção de sistemas; 
VIII - comunicar-se eficientemente nas formas escrita, oral e gráfica; 
IX - atuar em equipes multidisciplinares; 
X - compreender e aplicar a ética e responsabilidade profissionais; 
XI - avaliar o impacto das atividades da engenharia no contexto social e 

ambiental; 

                                                   
(*) CNE. Resolução CNE/CES 11/2002. Diário Oficial da União, Brasília, 9 de abril de 2002. Seção 1, p. 32. 
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XII - avaliar a viabilidade econômica de projetos de engenharia; 
XIII - assumir a postura de permanente busca de atualização profissional. 
Art. 5º Cada curso de Engenharia deve possuir um projeto pedagógico que 

demonstre claramente como o conjunto das atividades previstas garantirá o perfil 
desejado de seu egresso e o desenvolvimento das competências e habilidades 
esperadas. Ênfase deve ser dada à necessidade de se reduzir o tempo em sala de 
aula, favorecendo o trabalho individual e em grupo dos estudantes. 

§ 1º Deverão existir os trabalhos de síntese e integração dos conhecimentos 
adquiridos ao longo do curso, sendo que, pelo menos, um deles deverá se constituir 
em atividade obrigatória como requisito para a graduação. 

§ 2º Deverão também ser estimuladas atividades complementares, tais como 
trabalhos de iniciação científica, projetos multidisciplinares, visitas teóricas, 
trabalhos em equipe, desenvolvimento de protótipos, monitorias, participação em 
empresas juniores e outras atividades empreendedoras.  

Art. 6º Todo o curso de Engenharia, independente de sua modalidade, deve 
possuir em seu currículo um núcleo de conteúdos básicos, um núcleo de conteúdos 
profissionalizantes e um núcleo de conteúdos específicos que caracterizem a 
modalidade. 

§ 1º O núcleo de conteúdos básicos, cerca de 30% da carga horária mínima, 
versará sobre os tópicos que seguem: 

I - Metodologia Científica e Tecnológica; 
II - Comunicação e Expressão; 
III - Informática; 
IV - Expressão Gráfica; 
V - Matemática; 
VI - Física; 
VII - Fenômenos de Transporte; 
VIII - Mecânica dos Sólidos; 
IX - Eletricidade Aplicada; 
X - Química; 
XI - Ciência e Tecnologia dos Materiais; 
XII - Administração; 
XIII - Economia; 
XIV - Ciências do Ambiente; 
XV - Humanidades, Ciências Sociais e Cidadania. 
§ 2ºNos conteúdos de Física, Química e Informática, é obrigatória a existência 

de atividades de laboratório. Nos demais conteúdos básicos, deverão ser previstas 
atividades práticas e de laboratórios, com enfoques e intensividade compatíveis com 
a modalidade pleiteada. 

§ 3º O núcleo de conteúdos profissionalizantes, cerca de 15% de carga horária 
mínima, versará sobre um subconjunto coerente dos tópicos abaixo discriminados, a 
ser definido pela IES: 

I - Algoritmos e Estruturas de Dados; 
II - Bioquímica; 
III - Ciência dos Materiais; 
IV - Circuitos Elétricos; 
V - Circuitos Lógicos; 
VI -Compiladores; 
VII - Construção Civil; 
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VIII - Controle de Sistemas Dinâmicos; 
IX - Conversão de Energia; 
X - Eletromagnetismo; 
XI - Eletrônica Analógica e Digital; 
XII - Engenharia do Produto; 
XIII - Ergonomia e Segurança do Trabalho; 
XIV - Estratégia e Organização; 
XV - Físico-química; 
XVI - Geoprocessamento; 
XVII - Geotecnia; 
XVIII - Gerência de Produção; 
XIX - Gestão Ambiental; 
XX - Gestão Econômica; 
XXI - Gestão de Tecnologia; 
XXII - Hidráulica, Hidrologia Aplicada e Saneamento Básico; 
XXIII - Instrumentação; 
XXIV - Máquinas de fluxo; 
XXV - Matemática discreta; 
XXVI - Materiais de Construção Civil; 
XXVII - Materiais de Construção Mecânica; 
XXVIII - Materiais Elétricos; 
XXIX - Mecânica Aplicada; 
XXX - Métodos Numéricos; 
XXXI - Microbiologia; 
XXXII - Mineralogia e Tratamento de Minérios; 
XXXIII - Modelagem, Análise e Simulação de Sistemas; 
XXXIV - Operações Unitárias; 
XXXV - Organização de computadores; 
XXXVI - Paradigmas de Programação; 
XXXVII - Pesquisa Operacional; 
XXXVIII - Processos de Fabricação; 
XXXIX - Processos Químicos e Bioquímicos; 
XL - Qualidade; 
XLI - Química Analítica; 
XLII - Química Orgânica; 
XLIII - Reatores Químicos e Bioquímicos; 
XLIV - Sistemas Estruturais e Teoria das Estruturas; 
XLV - Sistemas de Informação; 
XLVI - Sistemas Mecânicos; 
XLVII - Sistemas operacionais; 
XLVIII - Sistemas Térmicos; 
XLIX - Tecnologia Mecânica; 
L - Telecomunicações; 
LI - Termodinâmica Aplicada; 
LII - Topografia e Geodésia; 
LIII - Transporte e Logística. 
§ 4º O núcleo de conteúdos específicos se constitui  em extensões e 

aprofundamentos dos conteúdos do núcleo de conteúdos profissionalizantes, bem 
como de outros conteúdos destinados a caracterizar modalidades. Estes conteúdos, 
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consubstanciando o restante da carga horária total, serão propostos exclusivamente 
pela IES. Constituem-se em conhecimentos científicos, tecnológicos e instrumentais 
necessários para a  definição das modalidades de engenharia e devem garantir o 
desenvolvimento das competências e habilidades estabelecidas nestas diretrizes. 

Art. 7º A formação do engenheiro incluirá, como etapa integrante da 
graduação, estágios curriculares obrigatórios sob supervisão direta da instituição de 
ensino, através de relatórios técnicos e acompanhamento individualizado durante o 
período de realização da atividade. A carga horária mínima do estágio curricular 
deverá atingir 160 (cento e sessenta) horas. 

Parágrafo único. É obrigatório o trabalho final de curso como atividade de 
síntese e integração de conhecimento. 

Art. 8º A implantação e desenvolvimento das diretrizes curriculares devem 
orientar e propiciar concepções curriculares ao Curso de Graduação em Engenharia 
que deverão ser acompanhadas e permanentemente avaliadas, a fim de permitir os 
ajustes que se fizerem necessários ao seu aperfeiçoamento. 

§ 1º As avaliações dos alunos deverão basear-se nas competências, 
habilidades e conteúdos curriculares desenvolvidos tendo como referência as 
Diretrizes Curriculares. 

§ 2º O Curso de Graduação em Engenharia deverá utilizar metodologias e 
critérios para acompanhamento e avaliação do processo ensino-aprendizagem e do 
próprio curso, em consonância com o sistema de avaliação e a dinâmica curricular 
definidos pela IES à qual pertence. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 

ARTHUR ROQUETE DE MACEDO 
Presidente da Câmara de Educação Superior 



LEI Nº 6.619, DE 16 DEZ 1978 
 

Altera dispositivos da Lei nº 5.194, de 24 DEZ l966, e dá outras providências. 
 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º - Ficam acrescidas aos arts. 27 e 34 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, as 
seguintes alíneas:  
"Art. 27 -  
q) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens 
imóveis.  
Parágrafo único - .  
"Art. 34 -.  
s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens 
imóveis".  
Art. 2º - Os arts 28; 35; 36; e seu parágrafo único, 1º, 2º e 3º do Art. 63; e o "caput" 
e as alíneas "a", "b", "c", "d" e "e" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 28 - Constituem renda do Conselho Federal:  
I - quinze por cento do produto da arrecadação prevista nos itens I a V do Art. 35;  
II - doações, legados, juros e receitas patrimoniais;  
III - subvenções;  
IV - outros rendimentos eventuais."  
"Art. 35 - Constituem renda dos Conselhos Regionais:  
I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas jurídicas;  
II - taxas de expedição de carteiras profissionais e documentos diversos;  
III - emolumentos sobre registros, vistos e outros procedimentos;  
IV - quatro quintos da arrecadação da taxa instituída pela Lei nº 6.496, de 7 DEZ 
1977;  
V - multas aplicadas de conformidade com esta Lei e com a Lei nº 6.496, de 7 
DEZ 1977;  
VI - doações, legados, juros e receitas patrimoniais;  
VII - subvenções;  
VIII- outros rendimentos eventuais".  
Art. 36 - Os Conselhos Regionais recolherão ao Conselho Federal, até o dia trinta 
do mês subseqüente ao da arrecadação , a quota de participação estabelecida no 
item I do Art. 28.  
Parágrafo único - Os Conselhos Regionais poderão destinar parte de sua renda 
líquida, proveniente da arrecadação das multas, a medidas que objetivem o 
aperfeiçoamento técnico e cultural do engenheiro, do arquiteto, e do engenheiro-
agrônomo."  
Art. 63 - .  
§ 1º - A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro 
de cada ano.  
§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por 
cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício.  



§ 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado 
para o vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de 
mora".  
"Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixado 
pelo Poder Executivo e terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um 
cruzeiro:  
a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e 
das disposições para as quais não haja indicação expressa de penalidade;  
b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração 
da alínea "b" do Art. 6º, dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64;  
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 
13, 14, 59 e 60 e parágrafo único do Art. 64;  
d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das alíneas 
"a", "c" e "d" do Art. 6º;  
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 
6º.  
Parágrafo único - .."  
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º - Revogam-se o Art. 2º do Decreto-Lei nº 711, de 29 JUL 1969, e demais 
disposições em contrário. 
 
 
 

Brasília, 16 DEZ 1978; 157º da Independência e 90º da República. 
 
 

ERNESTO GEISEL 
Arnaldo Prieto 

Publicada no D.O.U de 19 DEZ 1978 - Seção I - Pág. 20.373. 



LEI Nº 5.194, DE 24 DEZ 1966 
 

Regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-
Agrônomo, e dá outras providências. 

 
O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
TÍTULO I 
Do Exercício Profissional da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia 
 
CAPÍTULO I 
Das Atividades Profissionais 
 
Seção I 
Caracterização e Exercício das Profissões 
Art. 1º - As profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo são 
caracterizadas pelas realizações de interesse social e humano que importem na 
realização dos seguintes empreendimentos: 
a) aproveitamento e utilização de recursos naturais; 
b) meios de locomoção e comunicações; 
c) edificações, serviços e equipamentos urbanos, rurais e regionais, nos seus 
aspectos técnicos e artísticos; 
d) instalações e meios de acesso a costas, cursos, e massas de água e extensões 
terrestres; 
e) desenvolvimento industrial e agropecuário. 
Art. 2º - O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é 
assegurado: 
a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola 
superior de Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, oficiais ou reconhecidas, 
existentes no País; 
b) aos que possuam, devidamente revalidado e registrado no País, diploma de 
faculdade ou escola estrangeira de ensino superior de Engenharia, Arquitetura ou 
Agronomia, bem como os que tenham esse exercício amparado por convênios 
internacionais de intercâmbio; 
c) aos estrangeiros contratados que, a critério dos Conselhos Federal e Regionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, considerados a escassez de profissionais 
de determinada especialidade e o interesse nacional, tenham seus títulos 
registrados temporariamente. 
Parágrafo único - O exercício das atividades de engenheiro, arquiteto e engenheiro- 
agrônomo é garantido, obedecidos os limites das respectivas licenças e excluídas as 
expedidas, a título precário, até a publicação desta Lei, aos que, nesta data, estejam 
registrados nos Conselhos Regionais. 
 
Seção II 
Do uso do Título Profissional 
Art. 3º - São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as 
denominações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas, 
obrigatoriamente, das características de sua formação básica. 



Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão ser 
acompanhadas de designações outras referentes a cursos de especialização, 
aperfeiçoamento e pós-graduação. 
Art. 4º - As qualificações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo só 
podem ser acrescidas à denominação de pessoa jurídica composta exclusivamente 
de profissionais que possuam tais títulos. 
Art. 5º - Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou 
agronomia a firma comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua 
maioria, de profissionais registrados nos Conselhos Regionais. 
 
Seção III 
Do exercício ilegal da Profissão 
Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agrônomo: 
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou 
privados, reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que não possua 
registro nos Conselhos Regionais: 
b) o profissional que se incumbir de atividades estranhas às atribuições 
discriminadas em seu registro; 
c) o profissional que emprestar seu nome a pessoas, firmas, organizações ou 
empresas executoras de obras e serviços sem sua real participação nos trabalhos 
delas; 
d) o profissional que, suspenso de seu exercício, continue em atividade; 
e) a firma, organização ou sociedade que, na qualidade de pessoa jurídica, exercer 
atribuições reservadas aos profissionais da Engenharia, da Arquitetura e da 
Agronomia, com infringência do disposto no parágrafo único do Art. 8º desta Lei. 
 
Seção IV 
Atribuições profissionais e coordenação de suas atividades 
Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do 
engenheiro-agrônomo consistem em: 
a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, 
paraestatais, autárquicas e de economia mista e privada; 
b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, 
transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção 
industrial e agropecuária; 
c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação 
técnica; 
d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; 
e) fiscalização de obras e serviços técnicos; 
f) direção de obras e serviços técnicos; 
g) execução de obras e serviços técnicos; 
h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. 
Parágrafo único - Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-agrônomos poderão 
exercer qualquer outra atividade que, por sua natureza, se inclua no âmbito de suas 
profissões. 
Art. 8º - As atividades e atribuições enunciadas nas alíneas "a", "b", "c", "d", "e" e "f" 
do artigo anterior são da competência de pessoas físicas, para tanto legalmente 
habilitadas. 
Parágrafo único - As pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer 
as atividades discriminadas no Art. 7º, com exceção das contidas na alínea "a", com 
a participação efetiva e autoria declarada de profissional legalmente habilitado e 
registrado pelo Conselho Regional, assegurados os direitos que esta Lei lhe confere. 



Art. 9º - As atividades enunciadas nas alíneas "g" e "h" do Art. 7º, observados os 
preceitos desta Lei, poderão ser exercidas, indistintamente, por profissionais ou por 
pessoas jurídicas.  
Art. 10 - Cabe às Congregações das escolas e faculdades de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia indicar ao Conselho Federal, em função dos títulos 
apreciados através da formação profissional, em termos genéricos, as 
características dos profissionais por elas diplomados. 
Art. 11 - O Conselho Federal organizará e manterá atualizada a relação dos títulos 
concedidos pelas escolas e faculdades, bem como seus cursos e currículos, com a 
indicação das suas características. 
Art. 12 - Na União, nos Estados e nos Municípios, nas entidades autárquicas, 
paraestatais e de economia mista, os cargos e funções que exijam conhecimentos 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, relacionados conforme o disposto na 
alínea "g" do Art. 27, somente poderão ser exercidos por profissionais habilitados de 
acordo com esta Lei. 
Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de 
Engenharia, de Arquitetura e de Agronomia, quer público, quer particular, somente 
poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão 
valor jurídico quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com 
esta Lei. 
Art. 14 - Nos trabalhos gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e 
atos judiciais ou administrativos, é obrigatória, além da assinatura, precedida do 
nome da empresa, sociedade, instituição ou firma a que interessarem, a menção 
explícita do título do profissional que os subscrever e do número da carteira referida 
no Art. 56. 
Art. 15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da 
Engenharia, Arquitetura ou da Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção 
ou execução de obras, quando firmados por entidade pública ou particular com 
pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos termos 
desta Lei. 
Art. 16 - Enquanto durar a execução de obras, instalações e serviços de qualquer 
natureza, é obrigatória a colocação e manutenção de placas visíveis e legíveis ao 
público, contendo o nome do autor e co-autores do projeto, em todos os seus 
aspectos técnicos e artísticos, assim como os dos responsáveis pela execução dos 
trabalhos. 
 
CAPÍTULO II 
Da Responsabilidade e Autoria 
Art. 17 - Os direitos de autoria de um plano ou projeto de Engenharia, Arquitetura ou 
Agronomia, respeitadas as relações contratuais expressas entre o autor e outros 
interessados, são do profissional que os elaborar. 
Parágrafo único - Cabem ao profissional que os tenha elaborado os prêmios ou 
distinções honoríficas concedidas a projetos, planos, obras ou serviços técnicos. 
Art. 18 - As alterações do projeto ou plano original só poderão ser feitas pelo 
profissional que o tenha elaborado. 
Parágrafo único - Estando impedido ou recusando-se o autor do projeto ou plano 
original a prestar sua colaboração profissional, comprovada a solicitação, as 
alterações ou modificações deles poderão ser feitas por outro profissional habilitado, 
a quem caberá a responsabilidade pelo projeto ou plano modificado. 
Art. 19 - Quando a concepção geral que caracteriza um plano ou projeto for 
elaborada em conjunto por profissionais legalmente habilitados, todos serão 
considerados co-autores do projeto, com os direitos e deveres correspondentes. 
Art. 20 - Os profissionais ou organizações de técnicos especializados que 
colaborarem numa parte do projeto deverão ser mencionados explicitamente como 



autores da parte que lhes tiver sido confiada, tornando-se mister que todos os 
documentos, como plantas, desenhos, cálculos, pareceres, relatórios, análises, 
normas, especificações e outros documentos relativos ao projeto sejam por eles 
assinados. 
Parágrafo único - A responsabilidade técnica pela ampliação, prosseguimento ou 
conclusão de qualquer empreendimento de engenharia, arquitetura ou agronomia 
caberá ao profissional ou entidade registrada que aceitar esse encargo, sendo-lhe, 
também, atribuída a responsabilidade das obras, devendo o Conselho Federal 
adotar resolução quanto às responsabilidades das partes já executadas ou 
concluídas por outros profissionais. 
Art. 21 - Sempre que o autor do projeto convocar, para o desempenho do seu 
encargo, o concurso de profissionais da organização de profissionais especializados 
e legalmente habilitados, serão estes havidos como co-responsáveis na parte que 
lhes diga respeito. 
Art. 22 - Ao autor do projeto ou aos seus prepostos é assegurado o direito de 
acompanhar a execução da obra, de modo a garantir a sua realização, de acordo 
com as condições, especificações e demais pormenores técnicos nele 
estabelecidos. 
Parágrafo único - Terão o direito assegurado neste Artigo, o autor do projeto, na 
parte que lhe diga respeito, os profissionais especializados que participarem, como 
co-responsáveis, na sua elaboração. 
Art. 23 - Os Conselhos Regionais criarão registros de autoria de planos e projetos, 
para salvaguarda dos direitos autorais dos profissionais que o desejarem. 
 
TÍTULO II 
Da Fiscalização do Exercício das Profissões 
 
CAPÍTULO I  
Dos Órgãos Fiscalizadores 
Art. 24 - A aplicação do que dispõe esta Lei, a verificação e a fiscalização do 
exercício e atividades das profissões nela reguladas serão exercidas por um 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), e Conselhos 
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), organizados de forma a 
assegurarem unidade de ação. 
Art. 25 - Mantidos os já existentes, o Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia promoverá a instalação, nos Estados, Distrito Federal e Territórios 
Federais, dos Conselhos Regionais necessários à execução desta Lei, podendo a 
ação de qualquer deles estender-se a mais de um Estado. 
§ 1º - A proposta de criação de novos Conselhos Regionais será feita pela maioria 
das entidades de classe e escolas ou faculdades com sede na nova Região, 
cabendo aos Conselhos atingidos pela iniciativa opinar e encaminhar a proposta à 
aprovação do Conselho Federal. 
§ 2º - Cada unidade da Federação só poderá ficar na jurisdição de um Conselho 
Regional. 
§ 3º - A sede dos Conselhos Regionais será no Distrito Federal, em capital de 
Estado ou de Território Federal. 
 
CAPÍTULO II 
Do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
 
Seção I 
Da Instituição do Conselho e suas Atribuições 



Art. 26 - O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, (CONFEA), é 
a instância superior da fiscalização do exercício profissional da Engenharia, da 
Arquitetura e da Agronomia. 
Art. 27 - São atribuições do Conselho Federal: 
a) organizar o seu regimento interno e estabelecer normas gerais para os 
regimentos dos Conselhos Regionais; 
b) homologar os regimentos internos organizados pelos Conselhos Regionais; 
c) examinar e decidir em última instância os assuntos relativos ao exercício das 
profissões de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, podendo anular qualquer ato 
que não estiver de acordo com a presente Lei; 
d) tomar conhecimento e dirimir quaisquer dúvidas suscitadas nos Conselhos 
Regionais; 
e) julgar em última instância os recursos sobre registros, decisões e penalidades 
impostas pelos Conselhos Regionais; 
f) baixar e fazer publicar as resoluções previstas para regulamentação e execução 
da presente Lei, e, ouvidos os Conselhos Regionais, resolver os casos omissos; 
g) relacionar os cargos e funções dos serviços estatais, paraestatais, autárquicos e 
de economia mista, para cujo exercício seja necessário o título de engenheiro, 
arquiteto ou engenheiro-agrônomo; 
h) incorporar ao seu balancete de receita e despesa os dos Conselhos Regionais; 
i) enviar aos Conselhos Regionais cópia do expediente encaminhado ao Tribunal de 
Contas, até 30 (trinta) dias após a remessa; 
j) publicar anualmente a relação de títulos, cursos e escolas de ensino superior, 
assim como, periodicamente, relação de profissionais habilitados; 
k) fixar, ouvido o respectivo Conselho Regional, as condições para que as entidades 
de classe da região tenham nele direito à representação; 
l) promover, pelo menos uma vez por ano, as reuniões de representantes dos 
Conselhos Federal e Regionais previstas no Art. 53 desta Lei; 
m) examinar e aprovar a proporção das representações dos grupos profissionais nos 
Conselhos Regionais; 
n) julgar, em grau de recurso, as infrações do Código de Ética Profissional do 
engenheiro, arquiteto e engenheiro-agrônomo, elaborados pelas entidades de 
classe; 
o) aprovar ou não as propostas de criação de novos Conselhos Regionais; 
p) fixar e alterar as anuidades, emolumentos e taxas a pagar pelos profissionais e 
pessoas jurídicas referidos no Art. 63. 
q) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens 
imóveis. (1)  
Parágrafo único - Nas questões relativas a atribuições profissionais, a decisão do 
Conselho Federal só será tomada com o mínimo de 12 (doze) votos favoráveis. 
Art. 28 - Constituem renda do Conselho Federal: 
I - quinze por cento do produto da arrecadação prevista nos itens I a V do Art. 35; 
II - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 
III - subvenções; 
IV - outros rendimentos eventuais. (1) 
 
Seção II 
Da Composição e Organização 
Art. 29 - O Conselho Federal será constituído por 18 (dezoito) membros, brasileiros, 
diplomados em Engenharia, Arquitetura ou Agronomia, habilitados de acordo com 
esta Lei, obedecida a seguinte composição: 
a) 15 (quinze) representantes de grupos profissionais, sendo 9 (nove) engenheiros 
representantes de modalidades de engenharia estabelecidas em termos genéricos 
pelo Conselho Federal, no mínimo de 3(três) modalidades, de maneira a 



corresponderem às formações técnicas constantes dos registros nele existentes; 3 
(três) arquitetos e 3 (três) engenheiros-agrônomos; 
b) 1 (um) representante das escolas de engenharia, 1 (um) representante das 
escolas de arquitetura e 1 (um) representante das escolas de agronomia. 
§ 1º - Cada membro do Conselho Federal terá 1 (um) suplente. 
§ 2º - O presidente do Conselho Federal será eleito, por maioria absoluta, dentre os 
seus membros. (2)  
§ 3º - A vaga do representante nomeado presidente do Conselho será preenchida 
por seu suplente. (3)  
Art. 30 - Os representantes dos grupos profissionais referidos na alínea "a" do Art. 
29 e seus suplentes serão eleitos pelas respectivas entidades de classe registradas 
nas regiões, em assembléias especialmente convocadas para este fim pelos 
Conselhos Regionais, cabendo a cada região indicar, em forma de rodízio, um 
membro do Conselho Federal. 
Parágrafo único - Os representantes das entidades de classe nas assembléias 
referidas neste artigo serão por elas eleitos, na forma dos respectivos estatutos. 
Art. 31 - Os representantes das escolas ou faculdades e seus suplentes serão 
eleitos por maioria absoluta de votos em assembléia dos delegados de cada grupo 
profissional, designados pelas respectivas Congregações. 
Art. 32 - Os mandatos dos membros do Conselho Federal e do Presidente serão de 
3 (três) anos. 
Parágrafo único - O Conselho Federal se renovará anualmente pelo terço de seus 
membros. 
 
CAPÍTULO III 
Dos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
 
Seção I 
Da Instituição dos Conselhos Regionais e suas Atribuições 
Art. 33 - Os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) 
são órgãos de fiscalização do exercício de profissões de engenharia, arquitetura e 
agronomia, em suas regiões. 
Art. 34 - São atribuições dos Conselhos Regionais: 
a) elaborar e alterar seu regimento interno, submetendo-o à homologação do 
Conselho Federal; 
b) criar as Câmaras especializadas atendendo às condições de maior eficiência da 
fiscalização estabelecida na presente Lei; 
c) examinar reclamações e representações acerca de registros; 
d) julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração da presente Lei e 
do Código de Ética, enviados pelas Câmaras Especializadas; 
e) julgar, em grau de recurso, os processos de imposição de penalidades e multas; 
f) organizar o sistema de fiscalização do exercício das profissões reguladas pela 
presente Lei; 
g) publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas 
registrados; 
h) examinar os requerimentos e processos de registro em geral, expedindo as 
carteiras profissionais ou documentos de registro; 
i) sugerir ao Conselho Federal medidas necessárias à regularidade dos serviços e à 
fiscalização do exercício das profissões reguladas nesta Lei; 
j) agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de 
engenharia, arquitetura e agronomia, nos assuntos relacionados com a presente Lei; 
k) cumprir e fazer cumprir a presente Lei, as resoluções baixadas pelo Conselho 
Federal, bem como expedir atos que para isso julguem necessários; 



l) criar inspetorias e nomear inspetores especiais para maior eficiência da 
fiscalização; 
m) deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos 
comuns a duas ou mais especializações profissionais; 
n) julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câmaras 
Especializadas referidas no artigo 45, quando não possuir o Conselho Regional 
número suficiente de profissionais do mesmo grupo para constituir a respectiva 
Câmara, como estabelece o artigo 48; 
o) organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pessoas 
jurídicas que, nos termos desta Lei, se inscrevam para exercer atividades de 
engenharia, arquitetura ou agronomia, na Região; 
p) organizar e manter atualizado o registro das entidades de classe referidas no 
artigo 62 e das escolas e faculdades que, de acordo com esta Lei, devam participar 
da eleição de representantes destinada a compor o Conselho Regional e o Conselho 
Federal; 
q) organizar, regulamentar e manter o registro de projetos e planos a que se refere o 
artigo 23; 
r) registrar as tabelas básicas de honorários profissionais elaboradas pelos órgãos 
de classe; 
s) autorizar o presidente a adquirir, onerar ou, mediante licitação, alienar bens 
imóveis.(1)  
" Art. 35 -Constituem rendas dos Conselhos Regionais: 
I - anuidades cobradas de profissionais e pessoas jurídicas; 
II - taxas de expedição de carteiras profissionais e documentos diversos; 
III - emolumentos sobre registros, vistos e outros procedimentos; 
IV - quatro quintos da arrecadação da taxa instituída pela Lei nº 6.496, de  
7 DEZ 1977; 
V - multas aplicadas de conformidade com esta Lei e com a Lei nº 6.496, de  
7 DEZ 1977; 
VI - doações, legados, juros e receitas patrimoniais; 
VII - subvenções; 
VIII - outros rendimentos eventuais"(2). 
Art. 36 - Os Conselhos Regionais recolherão ao Conselho Federal, até o dia trinta do 
mês subseqüente ao da arrecadação, a quota de participação estabelecida no item I 
do Art. 28. 
Parágrafo único - Os Conselhos Regionais poderão destinar parte de sua renda 
líquida, proveniente da arrecadação das multas, a medidas que objetivem o 
aperfeiçoamento técnico e cultural do Engenheiro, do Arquiteto e do Engenheiro-
Agrônomo. (3)  
 
Seção II 
Da Composição e Organização 
Art. 37 - Os Conselhos Regionais serão constituídos de brasileiros diplomados em 
curso superior, legalmente habilitados de acordo com a presente Lei, obedecida a 
seguinte composição: 
a) um presidente, eleito por maioria absoluta pelos membros do Conselho, com 
mandato de 3(três) anos; (4)  
b) um representante de cada escola ou faculdade de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia com sede na Região; 
c) representantes diretos das entidades de classe de engenheiro, arquiteto e 
engenheiro-agrônomo, registradas na Região, de conformidade com o artigo 62. 
Parágrafo único - Cada membro do Conselho terá um suplente. 
Art. 38 - Os representantes das escolas e faculdades e seus respectivos suplentes 
serão indicados por suas congregações. 



Art. 39 - Os representantes das entidades de classe e respectivos suplentes serão 
eleitos por aquelas entidades na forma de seus Estatutos. 
Art. 40 - O número de conselheiros representativos das entidades de classe será 
fixado nos respectivos Conselhos Regionais, assegurados o mínimo de 1 (um) 
representante por entidade de classe e a proporcionalidade entre os representantes 
das diferentes categorias profissionais. 
Art. 41 - A proporcionalidade dos representantes de cada categoria profissional será 
estabelecida em face dos números totais dos registros no Conselho Regional, de 
engenheiros das modalidades genéricas previstas na alínea "a" do Art. 29, de 
arquitetos e de engenheiros-agrônomos que houver em cada região, cabendo a 
cada entidade de classe registrada no Conselho Regional o número de 
representantes proporcional à quantidade de seus associados, assegurando o 
mínimo de 1 (um) representante por entidade. 
Parágrafo único - A proporcionalidade de que trata este Artigo será submetida à 
prévia aprovação do Conselho Federal. 
Art. 42 - Os Conselhos Regionais funcionarão em pleno e para os assuntos 
específicos, organizados em Câmaras Especializadas correspondentes às seguintes 
categorias profissionais: engenharia nas modalidades correspondentes às 
formações técnicas referidas na alínea "a" do Art. 29, arquitetura e agronomia. 
Art. 43 - O mandato dos Conselheiros Regionais será de 3 (três) anos e se renovará 
anualmente pelo terço de seus membros. 
Art. 44 - Cada Conselho Regional terá inspetorias, para fins de fiscalização nas 
cidades ou zonas onde se fizerem necessárias. 
 
CAPÍTULO IV 
Das câmaras especializadas 
 
Seção I 
Da instituição das câmaras e suas atribuições 
Art. 45 - As Câmaras Especializadas são os órgãos dos Conselhos Regionais 
encarregados de julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às 
respectivas especializações profissionais e infrações do Código de Ética.  
Art. 46 - São atribuições das Câmaras Especializadas:  
a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência 
profissional específica;  
b) julgar as infrações do Código de Ética;  
c) aplicar as penalidades e multas previstas;  
d) apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades 
de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região;  
e) elaborar as normas para a fiscalização das respectivas especializações 
profissionais;  
f) opinar sobre os assuntos de interesse comum de duas ou mais especializações 
profissionais, encaminhando-os ao Conselho Regional. 
 
Seção II 
Da composição e organização 
Art. 47 - As Câmaras Especializadas serão constituídas pelos conselheiros 
regionais. 
Parágrafo único - Em cada Câmara Especializada haverá um membro, eleito pelo 
Conselho Regional, representando as demais categorias profissionais. 
Art. 48 - Será constituída Câmara Especializada desde que entre os conselheiros 
regionais haja um mínimo de 3 (três) do mesmo grupo profissional. 
 
CAPÍTULO V  



Generalidades 
Art. 49 - Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais compete, além da 
direção do respectivo Conselho, sua representação em juízo.  
Art. 50 - O conselheiro federal ou regional que durante 1 (um) ano faltar, sem licença 
prévia, a 6 (seis) sessões, consecutivas ou não, perderá automaticamente o 
mandato, passando este a ser exercido, em caráter efetivo, pelo respectivo suplente.  
Art. 51 - O mandato dos presidentes e dos conselheiros será honorífico.  
Art. 52 - O exercício da função de membro dos Conselhos por espaço de tempo não 
inferior a dois terços do respectivo mandato será considerado serviço relevante 
prestado à Nação.  
§ 1 º - O Conselho Federal concederá aos que se acharem nas condições deste 
Artigo o certificado de serviço relevante, independentemente de requerimento do 
interessado, dentro de 12 (doze) meses contados a partir da comunicação dos 
Conselhos. 
§ 2º - Será considerado como serviço público efetivo, para efeito de aposentadoria e 
disponibilidade, o tempo de serviço como Presidente ou Conselheiro, vedada, 
porém, a contagem cumulativa com o tempo exercido em cargo público. (1) 
Art. 53 - Os representantes dos Conselhos Federal e Regionais reunir-se-ão pelo 
menos uma vez por ano para, conjuntamente, estudar e estabelecer providências 
que assegurem ou aperfeiçoem a aplicação da presente Lei, devendo o Conselho 
Federal remeter aos Conselhos Regionais, com a devida antecedência, o temário 
respectivo.  
Art. 54 - Aos Conselhos Regionais é cometido o encargo de dirimir qualquer dúvida 
ou omissão sobre a aplicação desta Lei, com recurso "ex-offício", de efeito 
suspensivo, para o Conselho Federal, ao qual compete decidir, em última instância, 
em caráter geral. 
 
TÍTULO III 
Do registro e fiscalização profissional 
 
CAPÍTULO I 
Do registro dos profissionais 
Art. 55 - Os profissionais habilitados na forma estabelecida nesta Lei só poderão 
exercer a profissão após o registro no Conselho Regional sob cuja jurisdição se 
achar o local de sua atividade.  
Art. 56 - Aos profissionais registrados de acordo com esta Lei será fornecida carteira 
profissional, conforme modelo adotado pelo Conselho Federal, contendo o número 
do registro, a natureza do título, especializações e todos os elementos necessários à 
sua identificação.  
§ 1 º - A expedição da carteira a que se refere o presente artigo fica sujeita a taxa 
que for arbitrada pelo Conselho Federal.  
§ 2 º - A carteira profissional, para os efeitos desta Lei, substituirá o diploma, valerá 
como documento de identidade e terá fé pública.  
§ 3 º - Para emissão da carteira profissional, os Conselhos Regionais deverão exigir 
do interessado a prova de habilitação profissional e de identidade, bem como outros 
elementos julgados convenientes, de acordo com instruções baixadas pelo Conselho 
Federal.  
Art. 57 - Os diplomados por escolas ou faculdades de Engenharia, Arquitetura ou 
Agronomia, oficiais ou reconhecidas, cujos diplomas não tenham sido registrados, 
mas estejam em processamento na repartição federal competente, poderão exercer 
as respectivas profissões mediante registro provisório no Conselho Regional.  
Art. 58 - Se o profissional, firma ou organização, registrado em qualquer Conselho 
Regional, exercer atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu 
registro. 



 
CAPÍTULO II 
Do registro de firmas e entidades 
Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas 
em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma 
estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o 
competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu 
quadro técnico. 
§ 1º - O registro de firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e 
empresas em geral só será concedido se sua denominação for realmente condizente 
com sua finalidade e qualificação de seus componentes.  
§ 2º - As entidades estatais, paraestatais, autárquicas e de economia mista que 
tenham atividade na engenharia, na arquitetura ou na agronomia, ou se utilizem dos 
trabalhos de profissionais dessas categorias, são obrigadas, sem qualquer ônus, a 
fornecer aos Conselhos Regionais todos os elementos necessários à verificação e 
fiscalização da presente Lei.  
§ 3º - O Conselho Federal estabelecerá, em resoluções, os requisitos que as firmas 
ou demais organizações previstas neste Artigo deverão preencher para o seu 
registro. 
Art. 60 - Toda e qualquer firma ou organização que, embora não enquadrada no 
artigo anterior, tenha alguma seção ligada ao exercício profissional da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, na forma estabelecida nesta Lei, é obrigada a requerer o 
seu registro e a anotação dos profissionais, legalmente habilitados, delas 
encarregados.  
Art. 61 - Quando os serviços forem executados em lugares distantes da sede, da 
entidade, deverá esta manter junto a cada um dos serviços um profissional 
devidamente habilitado naquela jurisdição.  
Art. 62 - Os membros dos Conselhos Regionais só poderão ser eleitos pelas 
entidades de classe que estiverem previamente registradas no Conselho em cuja 
jurisdição tenham sede.  
§ 1º - Para obterem registro, as entidades referidas neste artigo deverão estar 
legalizadas, ter objetivo definido permanente, contar no mínimo trinta associados 
engenheiros, arquitetos ou engenheiros-agrônomos e satisfazer as exigências que 
forem estabelecidas pelo Conselho Regional. 
§ 2º - Quando a entidade reunir associados engenheiros, arquitetos e engenheiros-
agrônomos, em conjunto, o limite mínimo referido no parágrafo anterior deverá ser 
de sessenta. 
 
CAPÍTULO III 
Das anuidades, emolumentos e taxas 
Art. 63 - Os profissionais e pessoas jurídicas registrados de conformidade com o que 
preceitua a presente Lei são obrigados ao pagamento de uma anuidade ao 
Conselho Regional a cuja jurisdição pertencerem.  
§ 1º - A anuidade a que se refere este artigo será devida a partir de 1º de janeiro de 
cada ano.(1)  
§ 2º - O pagamento da anuidade após 31 de março terá o acréscimo de vinte por 
cento, a título de mora, quando efetuado no mesmo exercício.(2) 
§ 3º - A anuidade paga após o exercício respectivo terá o seu valor atualizado para o 
vigente à época do pagamento, acrescido de vinte por cento, a título de mora.(3)  
Art. 64 - Será automaticamente cancelado o registro do profissional ou da pessoa 
jurídica que deixar de efetuar o pagamento da anuidade, a que estiver sujeito, 
durante 2(dois) anos consecutivos sem prejuízo da obrigatoriedade do pagamento 
da dívida.  



Parágrafo único - O profissional ou pessoa jurídica que tiver seu registro cancelado 
nos termos deste Artigo, se desenvolver qualquer atividade regulada nesta Lei, 
estará exercendo ilegalmente a profissão, podendo reabilitar-se mediante novo 
registro, satisfeitas, além das anuidades em débito, as multas que lhe tenham sido 
impostas e os demais emolumentos e taxas regulamentares. 
Art. 65 - Toda vez que o profissional diplomado apresentar a um Conselho Regional 
sua carteira para o competente "visto" e registro, deverá fazer prova de ter pago a 
sua anuidade na Região de origem ou naquela onde passar a residir.  
Art. 66 - O pagamento da anuidade devida por profissional ou pessoa jurídica 
somente será aceito após verificada a ausência de quaisquer débitos concernentes 
a multas, emolumentos, taxas ou anuidades de exercícios anteriores.  
Art. 67 - Embora legalmente registrado, só será considerado no legítimo exercício da 
profissão e atividades de que trata a presente Lei o profissional ou pessoa jurídica 
que esteja em dia com o pagamento da respectiva anuidade.  
Art. 68 - As autoridades administrativas e judiciárias, as repartições estatais, 
paraestatais, autárquicas ou de economia mista não receberão estudos, projetos, 
laudos, perícias, arbitramentos e quaisquer outros trabalhos, sem que os autores, 
profissionais ou pessoas jurídicas façam prova de estar em dia com o pagamento da 
respectiva anuidade.  
Art. 69 - Só poderão ser admitidos nas concorrências públicas para obras ou 
serviços técnicos e para concursos de projetos, profissionais e pessoas jurídicas que 
apresentarem prova de quitação de débito ou visto do Conselho Regional da 
jurisdição onde a obra, o serviço técnico ou projeto deva ser executado.  
Art. 70 - O Conselho Federal baixará resoluções estabelecendo o Regimento de 
Custas e, periodicamente, quando julgar oportuno, promoverá sua revisão. 
 
TÍTULO IV 
Das penalidades 
Art. 71 - As penalidades aplicáveis por infração da presente Lei são as seguintes, de 
acordo com a gravidade da falta:  
a) advertência reservada;  
b) censura pública; 
c) multa;  
d) suspensão temporária do exercício profissional;  
e) cancelamento definitivo do registro.  
Parágrafo único - As penalidades para cada grupo profissional serão impostas pelas 
respectivas Câmaras Especializadas ou, na falta destas, pelos Conselhos Regionais.  
Art. 72 - As penas de advertência reservada e de censura pública são aplicáveis aos 
profissionais que deixarem de cumprir disposições do Código de Ética, tendo em 
vista a gravidade da falta e os casos de reincidência, a critério das respectivas 
Câmaras Especializadas.  
Art. 73 - As multas são estipuladas em função do maior valor de referência fixada 
pelo Poder Executivo e terão os seguintes valores, desprezadas as frações de um 
cruzeiro:  
a) de um a três décimos do valor de referência, aos infratores dos arts. 17 e 58 e das 
disposições para as quais não haja indicação expressa de penalidade; 
b) de três a seis décimos do valor de referência, às pessoas físicas, por infração da 
alínea "b" do Art. 6º, dos arts. 13, 14 e 55 ou do parágrafo único do Art. 64; 
c) de meio a um valor de referência, às pessoas jurídicas, por infração dos arts. 13, 
14, 59 e 60 e parágrafo único do Art. 64;  
d) de meio a um valor de referência, às pessoas físicas, por infração das alíneas "a", 
"c" e "d" do Art. 6º;  
e) de meio a três valores de referência, às pessoas jurídicas, por infração do Art. 6º 
(1).  



Parágrafo único - As multas referidas neste artigo serão aplicadas em dobro nos 
casos de reincidência.  
Art. 74 - Nos casos de nova reincidência das infrações previstas no artigo anterior, 
alíneas "c", "d" e "e", será imposta, a critério das Câmaras Especializadas, 
suspensão temporária do exercício profissional, por prazos variáveis de 6 (seis) 
meses a 2 (dois) anos e, pelos Conselhos Regionais em pleno, de 2 (dois) a 5 
(cinco) anos.  
Art. 75 - O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e 
escândalos praticados pelo profissional ou sua condenação definitiva por crime 
considerado infamante.  
Art. 76 - As pessoas não habilitadas que exercerem as profissões reguladas nesta 
Lei, independentemente da multa estabelecida, estão sujeitas às penalidades 
previstas na Lei de Contravenções Penais.  
Art. 77 - São competentes para lavrar autos de infração das disposições a que se 
refere a presente Lei os funcionários designados para esse fim pelos Conselhos 
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia nas respectivas Regiões.  
Art. 78 - Das penalidades impostas pelas Câmaras Especializadas, poderá o 
interessado, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da notificação, 
interpor recurso que terá efeito suspensivo, para o Conselho Regional e, no mesmo 
prazo, deste para o Conselho Federal.  
§ 1º - Não se efetuando o pagamento das multas, amigavelmente, estas serão 
cobradas por via executiva.  
§ 2º - Os autos de infração, depois de julgados definitivamente contra o infrator, 
constituem títulos de dívida líquida e certa.  
Art. 79 - O profissional punido por falta de registro não poderá obter a carteira 
profissional, sem antes efetuar o pagamento das multas em que houver incorrido. 
 
TÍTULO V 
Das disposições gerais 
Art. 80 - Os Conselhos Federal e Regionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia, autarquias dotadas de personalidade jurídica de direito público, 
constituem serviço público federal, gozando os seus bens, rendas e serviços de 
imunidade tributária total (Art. 31, inciso V, alínea "a" da Constituição Federal) e 
franquia postal e telegráfica.  
Art. 81 - Nenhum profissional poderá exercer funções eletivas em Conselhos por 
mais de dois períodos sucessivos. 
Art. 82 - As remunerações iniciais dos engenheiros, arquitetos e engenheiros-
agrônomos, qualquer que seja a fonte pagadora, não poderão ser inferiores a 6 
(seis) vezes o salário mínimo da respectiva região (Ver também Lei 4.950-A, de 22 
ABR 1966).(VETADO, no que se refere aos servidores públicos regidos pelo RJU.) 
(1 )  
Art. 83 - Os trabalhos profissionais relativos a projetos não poderão ser sujeitos a 
concorrência de preço, devendo, quando for o caso, ser objeto de concurso.() 
Art. 84 - O graduado por estabelecimento de ensino agrícola ou industrial de grau 
médio, oficial ou reconhecido, cujo diploma ou certificado esteja registrado nas 
repartições competentes, só poderá exercer suas funções ou atividades após 
registro nos Conselhos Regionais.  
Parágrafo único - As atribuições do graduado referido neste Artigo serão 
regulamentadas pelo Conselho Federal, tendo em vista seus currículos e graus de 
escolaridade.  
Art. 85 - As entidades que contratarem profissionais nos termos da alínea "c" do 
artigo 2º são obrigadas a manter, junto a eles, um assistente brasileiro do ramo 
profissional respectivo. 
 



TÍTULO VI 
Das disposições transitórias 
Art. 86 - São assegurados aos atuais profissionais de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia e aos que se encontrem matriculados nas escolas respectivas, na data 
da publicação desta Lei, os direitos até então usufruídos e que venham de qualquer 
forma a ser atingidos por suas disposições.  
Parágrafo único - Fica estabelecido o prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
publicação desta Lei, para os interessados promoverem a devida anotação nos 
registros dos Conselhos Regionais.  
Art. 87 - Os membros atuais dos Conselhos Federal e Regionais completarão os 
mandatos para os quais foram eleitos.  
Parágrafo único - Os atuais presidentes dos Conselhos Federal e Regionais 
completarão seus mandatos, ficando o presidente do primeiro dêsses Conselhos 
com o caráter de membro do mesmo.  
Art. 88 - O Conselho Federal baixará resoluções, dentro de 60 (sessenta) dias a 
partir da data da presente Lei, destinadas a completar a composição dos Conselhos 
Federal e Regionais.  
Art. 89 - Na constituição do primeiro Conselho Federal após a publicação desta Lei 
serão escolhidos por meio de sorteio as Regiões e os grupos profissionais que as 
representarão.  
Art. 90 - Os Conselhos Federal e Regionais, completados na forma desta Lei, terão 
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, após a posse, para elaborar seus regimentos 
internos, vigorando, até a expiração deste prazo, os regulamentos e resoluções 
vigentes no que não colidam com os dispositivos da presente Lei.  
Art. 91 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 92 - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Brasília, 24 DEZ l966; 145º da Independência e 78º da República. 
 
H. CASTELO BRANCO 
L. G. do Nascimento e Silva 
 
Publicada no D.O.U. de 27 DEZ 1966.Redação dada pela Lei nº 6.619/78, no Art. 28, 
inciso IV 
Alterado o parágrafo 2º do artigo 29, pela Lei nº 8.195/91 
§ 3º do Art. 29 Derrogado pela Lei nº 8.195/91  
Art. 34 , letra “s” - Redação da Lei nº 6.619/78  
Art. 35, inciso VIII - Ibidem 
Parágrafo único do Art. 36 - Ibidem 
Alínea “a” do Art. 37 - Redação dada pela Lei nº 8.195/91  
§ 2º do Art. 52 - Vetado pelo Senhor Presidente da República e mantido pelo 
Congresso Nacional (D.O.U. de 24 ABR 1967.) 
§ 1º do Art. 63 - Nova redação da Lei 6.619/78 
§ 2º do Art. 63 - Ibidem 
§ 3º do Art. 63 - Ibidem 
Alínea “e” do Art. 73 - Nova redação da Lei 6.619/78  
Art. 82 - Vetado, em parte, pelo Senhor Presidente da República e mantido pelo 
Congresso Nacional (D.O.U. de 24 ABR 1967). (*) 
(*) O Supremo Tribunal Federal, "in" Diário de Justiça de 13 MAR 1968, na 
Representação nº 745-DF, declarou não se aplicar o dispositivo ao pessoal regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos, por ser inconstitucional. A iniciativa da Lei 
era do Presidente da República e isso não ocorreu. 
Art. 83 - Revogado pela Lei nº 8.666/93  



RESOLUÇÃO Nº 218, DE 29 JUN 1973 
 

Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia. 

 
O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das 
atribuições que lhe conferem as letras "d" e "f", parágrafo único do artigo 27 da Lei 
nº 5.194, de 24 DEZ 1966, 
CONSIDERANDO que o Art. 7º da Lei nº 5.194/66 refere-se às atividades 
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos 
genéricos; 
CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes 
modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível 
superior e em nível médio, para fins da fiscalização de seu exercício profissional, e 
atendendo ao disposto na alínea "b" do artigo 6º e parágrafo único do artigo 84 da 
Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às 
diferentes modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior 
e em nível médio, ficam designadas as seguintes atividades: 
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica; 
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; 
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; 
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria; 
Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; 
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação  
técnica; extensão; 
Atividade 09 - Elaboração de orçamento; 
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade; 
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; 
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; 
Atividade 13 - Produção técnica e especializada; 
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; 
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo  
ou manutenção; 
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo; 
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação; 
Atividade 18 - Execução de desenho técnico. 
Art. 2º - Compete ao ARQUITETO OU ENGENHEIRO ARQUITETO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a edificações, conjuntos arquitetônicos e monumentos, arquitetura paisagística e 
de interiores; planejamento físico, local, urbano e regional; seus serviços afins e 
correlatos. 
Art. 3º - Compete ao ENGENHEIRO AERONÁUTICO: 



I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a aeronaves, seus sistemas e seus componentes; máquinas, motores e 
equipamentos; instalações industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; 
infra-estrutura aeronáutica; operação, tráfego e serviços de comunicação de 
transporte aéreo; seus serviços afins e correlatos; 
Art. 4º - Compete ao ENGENHEIRO AGRIMENSOR: 
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referente a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e 
aerofotogramétricos; locação de: 
a) loteamentos; 
b) sistemas de saneamento, irrigação e drenagem; 
c) traçados de cidades; 
d) estradas; seus serviços afins e correlatos. 
II - o desempenho das atividades 06 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referente a arruamentos, estradas e obras hidráulicas; seus serviços afins e 
correlatos. 
Art. 5º - Compete ao ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a engenharia rural; construções para fins rurais e suas instalações 
complementares; irrigação e drenagem para fins agrícolas; fitotecnia e zootecnia; 
melhoramento animal e vegetal; recursos naturais renováveis; ecologia, 
agrometeorologia; defesa sanitária; química agrícola; alimentos; tecnologia de 
transformação (açúcar, amidos, óleos, laticínios, vinhos e destilados); 
beneficiamento e conservação dos produtos animais e vegetais; zimotecnia; 
agropecuária; edafologia; fertilizantes e corretivos; processo de cultura e de 
utilização de solo; microbiologia agrícola; biometria; parques e jardins; 
mecanização na agricultura; implementos agrícolas; nutrição animal; agrostologia; 
bromatologia e rações; economia rural e crédito rural; seus serviços afins e 
correlatos. 
Art. 6º - Compete ao ENGENHEIRO CARTÓGRAFO ou ao ENGENHEIRO DE 
GEODÉSIA E TOPOGRAFIA ou ao ENGENHEIRO GEÓGRAFO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a levantamentos topográficos, batimétricos, geodésicos e 
aerofotogramétricos; elaboração de cartas geográficas; seus serviços afins e 
correlatos.  
Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE 
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:  
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de 
transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, 
barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus 
serviços afins e correlatos. 
Art. 8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETROTÉCNICA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; 



equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle 
elétricos; seus serviços afins e correlatos. 
Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO 
ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao ENGENHEIRO DE 
COMUNICAÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos eletrônicos em geral; sistemas 
de comunicação e telecomunicações; sistemas de medição e controle elétrico e 
eletrônico; seus serviços afins e correlatos. 
Art. 10 - Compete ao ENGENHEIRO FLORESTAL: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a engenharia rural; construções para fins florestais e suas instalações 
complementares, silvimetria e inventário florestal; melhoramento florestal; recursos 
naturais renováveis; ecologia, climatologia, defesa sanitária florestal; produtos 
florestais, sua tecnologia e sua industrialização; edafologia; processos de 
utilização de solo e de floresta; ordenamento e manejo florestal; mecanização na 
floresta; implementos florestais; economia e crédito rural para fins florestais; seus 
serviços afins e correlatos. 
Art. 11 - Compete ao ENGENHEIRO GEÓLOGO ou GEÓLOGO: 
I - o desempenho das atividades de que trata a Lei nº 4.076, de 23 JUN 1962. 
Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO 
MECÂNICO E DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE 
ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO 
INDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; 
equipamentos mecânicos e eletro-mecânicos; veículos automotores; sistemas de 
produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar 
condicionado; seus serviços afins e correlatos. 
Art. 13 - Compete ao ENGENHEIRO METALURGISTA ou ao ENGENHEIRO 
INDUSTRIAL E DE METALURGIA ou ENGENHEIRO INDUSTRIAL 
MODALIDADE METALURGIA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a processos metalúrgicos, instalações e equipamentos destinados à indústria 
metalúrgica, beneficiamento de minérios; produtos metalúrgicos; seus serviços 
afins e correlatos. 
Art. 14 - Compete ao ENGENHEIRO DE MINAS: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
à prospecção e à pesquisa mineral; lavra de minas; captação de água 
subterrânea; beneficiamento de minérios e abertura de vias subterrâneas; seus 
serviços afins e correlatos. 
Art. 15 - Compete ao ENGENHEIRO NAVAL: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a embarcações e seus componentes; máquinas, motores e equipamentos; 
instalações industriais e mecânicas relacionadas à modalidade; diques e porta-
batéis; operação, tráfego e serviços de comunicação de transporte hidroviário; 
seus serviços afins e correlatos. 



Art. 16 - Compete ao ENGENHEIRO DE PETRÓLEO: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução referentes a 
dimensionamento, avaliação e exploração de jazidas pretrolíferas, transporte e 
industrialização do petróleo; seus serviços afins e correlatos. 
Art. 17 - Compete ao ENGENHEIRO QUÍMICO ou ao ENGENHEIRO 
INDUSTRIAL MODALIDADE QUÍMICA: 
I - desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes à 
indústria química e petroquímica e de alimentos; produtos químicos; tratamento de 
água e instalações de tratamento de água industrial e de rejeitos industriais; seus 
serviços afins e correlatos. 
Art. 18 - Compete ao ENGENHEIRO SANITARISTA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
a controle sanitário do ambiente; captação e distribuição de água; tratamento de 
água, esgoto e resíduos; controle de poluição; drenagem; higiene e conforto de 
ambiente; seus serviços afins e correlatos. 
Art. 19 - Compete ao ENGENHEIRO TECNÓLOGO DE ALIMENTOS: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
à indústria de alimentos; acondicionamento, preservação, distribuição, transporte e 
abastecimento de produtos alimentares; seus serviços afins e correlatos. 
Art. 20 - Compete ao ENGENHEIRO TÊXTIL: 
I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes 
à indústria têxtil; produtos têxteis, seus serviços afins e correlatos. 
Art. 21 - Compete ao URBANISTA: 
I - o desempenho das atividades 01 a 12 e 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
referentes a desenvolvimento urbano e regional, paisagismo e trânsito; seus 
serviços afins e correlatos. 
Art. 22 - Compete ao ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO: 
I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 
II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde que 
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 
Art. 23 - Compete ao TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR ou TECNÓLOGO: 
I - o desempenho das atividades 09 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 
II - as relacionadas nos números 06 a 08 do artigo 1º desta Resolução, desde que 
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 
Art. 24 - Compete ao TÉCNICO DE GRAU MÉDIO: 
I - o desempenho das atividades 14 a 18 do artigo 1º desta Resolução, 
circunscritas ao âmbito das respectivas modalidades profissionais; 
II - as relacionadas nos números 07 a 12 do artigo 1º desta Resolução, desde que 
enquadradas no desempenho das atividades referidas no item I deste artigo. 
Art. 25 - Nenhum profissional poderá desempenhar atividades além daquelas que 
lhe competem, pelas características de seu currículo escolar, consideradas em 
cada caso, apenas, as disciplinas que contribuem para a graduação profissional, 
salvo outras que lhe sejam acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma 
modalidade. 



Parágrafo único - Serão discriminadas no registro profissional as atividades 
constantes desta Resolução. 
Art. 26 - Ao já diplomado aplicar-se-á um dos seguintes critérios: 
I - àquele que estiver registrado, é reconhecida a competência concedida em seu 
registro, salvo se as resultantes desta Resolução forem mais amplas, obedecido 
neste caso, o disposto no artigo 25 desta Resolução. 
II - àquele que ainda não estiver registrado, é reconhecida a competência 
resultante dos critérios em vigor antes da vigência desta Resolução, com a 
ressalva do inciso I deste artigo. 
Parágrafo único - Ao aluno matriculado até à data da presente Resolução, aplicar-
se-á, quando diplomado, o critério do item II deste artigo. 
Art. 27 - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 28 - Revogam-se as Resoluções de nº 4, 26, 30, 43, 49, 51, 53, 55, 56, 57, 58, 
59, 67, 68, 71, 72, 74, 76, 78, 79, 80, 81, 82, 89, 95, 96, 108, 111, 113, 120, 121, 
124, 130, 132, 135, 139, 145, 147, 157, 178, 184, 185, 186, 197, 199, 208 e 212 e 
as demais disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 29 JUN 1973. 
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